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LEI COMPLEMENTAR Nº 139
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:
Altera dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 79/2013 e dá outras providências.

Art. 1º Altera o Anexo II da Lei Complementar nº 79/2013, o qual acompanha a presente, excluindo-se:


I – 03 (três) cargos de Assessor de Nível Superior I (ANS I);


II – 05 (cinco) cargos de Assessor de Nível Técnico II (ANT II);


III – 02 (dois) cargos de Assessor de Nível Técnico III (ANT III);


IV – 12 (doze) cargos de Assessor II (AS II);


V – 10 (dez) cargos de Assessor III (AS III);


VI – 03 (três) cargos de Assessor IV (AS IV);


VII – 02 (dois) cargos de Gerente de Nível Superior I (GNS I);


VIII – 02 (dois) cargos de Gerente de Nível Técnico I (GNT I);


IX – 04 (quatro) cargos de Gerente de Nível Técnico II (GNT II);


X – 04 (quatro) cargos de Gerente I (GR I);


XI – 04 (quatro) cargos de Gerente II (GR II);


XII – 04 (quatro) cargos de Gerente III (GR III);


XIII – 04 (quatro) cargos de Coordenador de Nível Superior I (CNS I);


XIV – 07 (sete) cargos de Coordenador de Nível Superior II (CNS II);


XV – 05 (cinco) cargos de Coordenador de Nível Superior III (CNS III);


XVI – 08 (oito) cargos de Coordenador de Nível Técnico I (CNT I);


XVII – 13 (treze) cargos de Coordenador de Nível Técnico II (CNT II);


XVIII – 07 (sete) cargos de Coordenador de Nível Técnico III (CNT III);


XIX – 20 (vinte) cargos de Coordenador I (CR I);


XX – 56 (cinquenta e seis) cargos de Coordenador II (CR II);


XXI – 45 (quarenta e cinco) cargos de Coordenador III (CR III);


XXII – 05 (cinco) cargos de Coordenador IV (CR IV);


XXIII – 03 (três) cargos de Diretor Regional I (DR I);


XXIV – 01 (hum) cargo de Diretor Regional II (DR II);


XXV – 01 (hum) cargo de Diretor Regional III (DR III).


Art. 2º Altera o Anexo II da Lei Complementar nº 79/2013, o qual acompanha a presente, criando-se:


I – 03 (três) cargos de Assessor de Apoio à Comissão de Pregão (ACP), com vencimento básico de R$ 3.499,06 (três mil quatrocentos e noventa e nove reais e seis centavos);


II – 06 (seis) cargos de Coordenador de Apoio Administrativo à Comissão de Pregão (CCP), com vencimento básico de R$ 2.058,27 (dois mil cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos);


III – 03 (três) cargos de Pregoeiro (PCP), com vencimento básico de R$ 5.145,68 (cinco mil cento e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos);


IV – 03 (três) cargos de Pregoeiro Substituto (SCP), com vencimento básico de R$ 4.734,02 (quatro mil setecentos e trinta e quatro reais e dois centavos).


Art. 3º Altera o Anexo V da Lei Complementar nº 79/2013, o qual acompanha o presente, excluindo-se:


I – 04 (quatro) Gratificações de Nível (GN) – X;


II – 05 (cinco) Gratificações de Nível (GN) – XII;


III – 02 (duas) Gratificações de Nível (GN) – XIII;


IV – 09 (nove) Gratificações de Nível (GN) – XIV.


Art. 4º Altera o Anexo VI da Lei Complementar nº 79/2013, o qual acompanha o presente, criando-se:

I – Comissão Permanente de Pregão I;


II – Comissão Permanente de Pregão II;


III – Comissão Permanente de Pregão III;


IV – Comissão Permanente de Contratação, em substituição à Comissão Permanente de Licitação.

§ 1º Somente os Pregoeiros das Comissões dos incisos I, II e III, farão jus a Gratificação de Nível (GN) VIII.


§ 2º O Presidente da Comissão de Licitação passa a ser denominado Agente de Contratação, devendo a referida nomenclatura ser alterada aonde couber.


§ 3º O Agente de Contratação não fará jus à Gratificação de Nível (GN) VIII, somente os demais membros.


Art. 5º Altera o Anexo VII da Lei Complementar nº 79/2013, o qual acompanha o presente, incluindo-se:


I – Pregoeiro: Conduzir a sessão pública, receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital, solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão, coordenar a sessão pública e o envio de lances, verificar e julgar as condições de habilitação, sanear erros ou falhas que não alterem a substâncias das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão, indicar vencedor do certame, adjudicar o objeto, quando não houver recurso, conduzir os trabalhos da equipe de apoio e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.


II – Pregoeiro Substituto: conduzir a sessão pública e demais atribuições do pregoeiro no impedimento deste, por motivos de afastamento e ou indisponibilidade em detrimento de outros certames licitatórios em andamento, auxiliar o pregoeiro nas etapas de processo licitatório, quando desempenhando função de apoio à comissão de pregão, cadastramento das licitações nos sistemas informatizados utilizados para a realização dos pregões, inserir dados no módulo específico de informes mensais do Sistema Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS e formalizar Atas de Registro de Preços.

III – Assessor de Apoio à Comissão de Pregão: cadastrar as licitações nos sistemas informatizados utilizados para a realização dos pregões, auxiliar o pregoeiro e ou o pregoeiro substituto nas etapas do processo licitatório e inserir dados no módulo específico de informes mensais do Sistema Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS.

IV – Coordenador de Apoio Administrativo à Comissão de Pregão: enviar e receber processos administrativos e documentos em geral, autuar, abrir, instruir e encerrar processos administrativos da Comissão de Pregão, inserir dados no módulo específico de informes mensais do Sistema Integrado de Gestão Fiscal – SIGFIS, enviar e receber e-mails, acompanhar prazos e alimentar planilhas de controle e realizar demais funções de apoio administrativo em geral.

Art. 6º Institui e concede o Adicional de Responsabilidade Hospitalar (ARH), a fim de estruturar a hierarquia das Unidades Hospitalares, conforme Anexo IX, que passa a compor a Lei Complementar nº 79/2013.


I – 04 (quatro) Adicionais de Responsabilidade de Direção Médica Hospitalar (ADM), com adicional correspondente ao valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais);


II – 21 (vinte e um) Adicionais de Responsabilidade Hospitalar Médica (AHM), com adicional correspondente ao valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais);


III – 20 (vinte) Adicionais de Responsabilidade Hospitalar de Nível Superior (AHS), com adicional correspondente ao valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais);


IV – 20 (vinte) Adicionais de Responsabilidade Hospitalar de Nível Médio/Técnico (AHT), com adicional correspondente ao valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).


§ 1º Os Adicionais de Responsabilidade Hospitalar (ARH) referidos nos incisos I a IV serão, preferencialmente, concedidos aos servidores concursados e, na falta destes, excepcionalmente, aos servidores contratados por prazo determinado, sob a égide da CLT, até que sobrevenha-se concurso público para suprir tal necessidade, vedando-se a concessão para servidores ocupantes, exclusivamente, de cargos em comissão.


§ 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar, por meio de Decreto, os Adicionais de Responsabilidade Hospitalar (ARH), que corresponderão às Responsabilidades Técnicas (RT) dos Setores das Unidades Hospitalares.

Art. 7º Fica revogado o art. 10, II da Lei Municipal nº 4.697/2019.


Art. 8º Fica revogado o § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 79/2013.


Art. 9º Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022.
Nova Friburgo,      de                       de 2021.
JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
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